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De conformidade com o artigo 148 da Constitui-
,.. 

çao Estadual~ fica assegurado a IZALTINA GOULART DE AZEVEDO, pro -

fessôra primária - pe,drão A, do Grupo Escolar ttTeodomiro Santiago"", 
' 

de Itajubi, o direito a adicionais de 20% sÔbre o venciment o, p or 

ter dois quinqu~nios de efetivo exercício, sendo 10%,a partir de 

lº de janeiro de 1 948 , e mais 10%, a contar de 3 de ,jp nh o d.o mes-
. I 

mo ano, ficando sem efeito a apostila de 8 de abril ~ e 1949. 

de setemb ro de 1949 . 

AC/ 

-Secretaria de Educaçao, em Be l . Horizonte, 30 

cf~C4,dll 
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22 D.E.P./2a. 

De conformidade com o artigo 148 da Constituição 
Estadual, fica assegurado a Isaltina Goulart de Azevedo , pro
fessôra primária, padrão A, do Grupo Escolar "Têodomiro Santi~ 
go", de Itajubá, a contar de 3 de junho de 1948, o direi to a-:. 
adicionais de 20fo sÔbre o vencimento, por ter üois quinquênios 
de efetivo exercício. 

Secretaria de Educação, em Belo Horizonte, 8 de 

abril de 1949. 
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11.E.P./2a. Secção. 
,/ 

• 

O Interventor Yedernl ho E stado de Mi na s Ge-r a is 

resolve remover-para o grupo esc·olar· "Teodomiro Santiago", d 

Itajubá, como' professor a de 2a. clas s e, a profes s ora de la. 

classe da escola de Ficas do Meio, do mes mo municíp io, I salt 

na Goulart de Azev ed o. 
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